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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 614/2025 altera a Lei Complementar nº 297/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos de Santo André-PB) para
incluir a licença natalidade como direito dos servidores, acrescentando o inciso VIII ao art. 62 e o art. 65-A, que institui
a licença maternidade e a licença paternidade com duração definida pela legislação federal vigente. A lei entra em vigor
na data de sua publicação, em 3 de julho de 2025, revogadas as disposições contrárias.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250818021927&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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